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INDICAÇÃ O Nº                 

(Do Senhor Deputado Eduardo Pedrosa)

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal, por intermédio  
do Serviço de Limpeza Urbana -    
SLU, que em virtude da pandemia    
do coronavírus (Covid-19), 
suspenda das atividades de  
fiscalização de rua, os servidores   
e funcionários terceirizados 
acometidos por doenças crônicas  
relacionadas nas orientações da  
Organização Mundial da Saúde -   
OMS como grupo de risco.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu Regimento
Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do Distrito Federal, que
em virtude da pandemia do coronavírus (Covid-19), suspenda das atividades de fiscalização de
rua, os servidores e funcionários terceirizados acometidos por doenças crônicas relacionadas
nas orientações da Organização Mundial da Saúde - OMS como grupo de risco.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Relatórios da Organização Mundial de Saúde (OMS) e do Ministério da Saúde colocam
os idosos, hipertensos, asmáticos e cardíacos entre os mais suscetíveis à Covid-19. Isso
porque as complicações mais graves estão ligadas ao pulmão e ao coração e, quando não há
um funcionamento adequado da pressão arterial, bem como do coração e/ou pulmão, o corpo
tem mais dificuldades para vencer a doença.

Em geral, pessoas com doenças crônicas estão em maior risco por causa do
comprometimento da resposta imune. A possibilidade da intensidade da replicação viral, acaba
deflagrando lesões que vem por agravar o quadro desses pacientes, contribuindo diretamente
para com o possível colapso do sistema de saúde do Distrito Federal e de todo País.
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Nesta linha, entendemos que os idosos e pessoas com doenças crônicas, devem evitar
a circulação em lugares com grande movimentação de pessoas, por se encontrarem mais
vulneráveis a doença devido à maneira como o coronavírus é transmitido.

Diante do exposto, contamos com os nobres pares para a aprovação da presente
Proposição, por acreditamos ser esta reivindicação justa e de suma importância, em face da
situação de crise iminente.

Sala das Sessões, em

EDUA RDO PEDROSA
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. 00145      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 24/03/2020, às 18:17, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Educação, Saúde e Cultura (art. 69/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 31/03/2020, às 13:49, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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